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36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019, SaNTaNa da coSTa TorrES, mat. 
nº 5099439/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.100,00 (um mil e cem reais), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 85,6804% (9.382 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$857,81)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (2015 a 2021)
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf – MP 1.021/2020)

 Total de Proventos

  734,97
987,64
112,36

 1.100,00

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 12/03/2015, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme o art. 111 
da lei nº 5.810/1994;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645507
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 902 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2021/360318 (antigo nº 2010/110020)
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput, 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019, Maria coNcEicao SilVa do NaSciMEN-
To, mat. nº 5190568/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$1.153,82 (um mil, cento e cinquenta e 
três reais e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.153,82)
 Total de Proventos

1.153,82
 1.153,82

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645523
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 854 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154511.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c 
o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, Parecer nº 003/2021 – ProJUr/
iGEPrEV, lei nº 8.030/2014 e iN nº 02/2017 SEdUc/Pa; art. 32, caput, 
da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria roSilda ViEira 
alMEida, mat. nº 6309739/2, no cargo de Professor classe Especial, nível 
H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.266,42 
(sete mil, duzentos e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  2.132,16
 895,51
  302,77

  1.513,84
  2.422,14
  7.266,42

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645526

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 319 de 13 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlSÓria - Processo nº 2007/206900.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucio-
nais nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 
110/2016 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, aldEMira 
dE caSTro cardoSo, mat. nº 5272548/2, no cargo de Professor classe 
ii, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.677,90 
(um mil, seiscentos e setenta e sete reais e noventa centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 40,5753% (4.443 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.891,12) 640,32

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2004 a 01/2021) 1.677,90
Total de Proventos 1.677,90

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/01/2004, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, nos moldes do art. 111 da 
lei nº 5.810/1994;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2021, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de administração e Planejamento - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645703
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 823 de 06 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2017/165576.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, roSaNGEla Maria SaNToS flEXa, mat. nº 
751812/1, na função de Servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.100,00
 550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645705
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 832 de 07 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/340264.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria do Socorro da coSTa GUEdES, mat. nº 5093384/1, na função 
de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.823,44 (um mil, oitocentos e vinte e três reais e quarenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Setor Hospitalar/Seção de Apoio 

Técnico da Unidade Mista acará (fG-3) – 30%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 1.100,00
  39,65
 683,79

 1.823,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 645708


